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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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OBJETO: Locação de imóvel para instalação e

funcionamento

Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL,

para atender as Secretarias de Educação, Saúde e

Assistência Social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Cenlro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°. 100/2023

ÓRGÃG/SETOR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Locação de Imóvel para instalação e funcionamento do Centro de
Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense- CAMEL

OBJETO:

Autuação
Processo Administrativo autuado na

data de hoje, para os devidos fins de
direito.

Santaluz - Bahia, 23 de maio de 2023.

Danielh Neves Machado
Preskienta da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba-qov.br

A COMISSÃO DE AVALIAÇAO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO
DESANTALUZ

Solicitamos desta comissão, Parecer Técnico de Avaliação de Imóvel, com objetivo

de locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento

Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para atender as Secretarias de

Educação, Saúde e Assistência Social., que se encontra em reforma.

De propriedade de SOLANGE CUNHA MACEDO, inscrita no CPF: 059.984.505-82, o

qual possui as características necessária para o atendimento da demanda desta

secretaria, qual sejam:

Ressaltamos que a realização da avaliação do imóvel é condição imprescindível

para a continuidade do processo administrativo de locação para com este Município.

Santaluz, 22 de maio de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

Rua Getúlio Vargas, 690

Centro

SANTALUZ

CNPJ: 13.807.870/0001-19

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

42210 /2023N®

● SECRETARIA DE EDUCAÇÃOCentro de Custo:

SANTALUZ, BA 22/05/2023ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL.

Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do

Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

A criação de um Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense (CAMEL) no município de Santaluz se faz necessário diante da dem

anda do grande número de alunos com necessidades educacionais especiais, deficiências, transtornos, distúrbios e dificuldades na aprendizagem

presentes nas escolas da rede regular de ensino e em instituição filantrópica como a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, além
dos que se encontram ainda somente dentro de suas casas atendidos por suas familias ou pela Secretaria de Assistência Social e pelo Centro de

Msistência Psicossocial - CAPS do município.

’e centro deverá contar com uma equipe multidisciplinar que atenda às deficiências e transtornos físicos, motores, cognitivos, psicológicos, emo

w,unais e neurológicos e demais outras, que comprometam o desenvolvimento do sujeito. A princípio, o centro atenderá crianças e adolescentes na

faixa etária de zero a quatorze anos (0 -14) que estejam matriculados na rede municipal de ensino, façam parte do Atendimento Educacional Espe

cializado - AEE e, prioritariamente, pessoas que se encontrem em extrema pobreza e em baixa renda inscritos no CadÚnico. E seguindo uma ordem
de vagas, estendendo-se o atendimento para crianças e adolescentes da rede particular e estadual.

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID PREÇO TOTAL

104600001 LOCAÇÃO DE IMOVEL:LOCAÇÂO DE IMÓVEL001 Mês7,00

R$0,00Valor Total:

u

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA,

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.Qov.br
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇAO
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SOLICÍTANTE: PREFEITUÍV^ MüNtCiPAL DE SANTALUZ- BAHIA

PROPRiETÁRiO; SOLANGE CUNHA r^ACÊDO

CPF; 059.984.505-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.Qov.br

Santaluz, 22 de maio de 2023.

Sr^ Niizene Pereira dos Santos

Secretária Munícipai de Educação

ASSUNTO: PARECER SOBRE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL.

Senhora Secretária

De acordo com a solicitação de V. S^ apresento a conclusão do Parecer Técnica de Avaliação do

Imóvel, para aluguel de propriedade, da Sr.^ SOLANGE CUNHA MACÊDO, brasileira, solteira,
portadora do RG: n° 00.606.391-80 SSP/BA e do CPF; n° 059.984.505-82, residente à Av, Nilton
Oliveira Santos, n° 70, Centro - Santaluz/BA.

Trata-se de um imóvel (prédio escolar) com:

^ 01 secretaria

/ 05 saias

^ 02 salões

03 banheiros

01 galpão ao lado com 01 quintal

DA VISTORIA E DEriNIÇAO OA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia

aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a

realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o

cálculo para se obter o valor do bem locado é estimado através da comparação com dados de

mercado e assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas do objeto

presente de estudo.

No Parecer Técnico de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes e as

documentações oferecidas estão corretas e que o título de propriedade; - subentende-.se que

as informações fornecidas por terceiros são confiáveis. Todas as opiniões, análises e

conclusões eiriilidas neste parecer, foram baseadas nas informações colhidas através de

pesquisa.s e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações

prestadas [)or terceiros.

VALOR ÜE AVALIAÇÃO MENSAL

R$ 2.9Ü0,00 (drjis rnií e novecentos reais)

Anexo Cópias: Escritura Particular Compra e Venda, Comprovante de Residência, RG e CPF
Certidão Neastiva de Débito e Fotos do imóvel,

v.^

Júlio César Moura Soares

residente df:; Comissão Municipal de A\/aliação de imóveis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
\

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Sanlaluz-BA.
Telefone; 75 3265-2843 www.sani8luz.baqov.br
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Comissão de Avaliação de imóveis, conforme Decreto 001/2023.
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PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE SANTÂLUZ i;

Av. Gelúlio Varçjfjs - Centro Administrativo Cep: 48.380-000 - Santaiuz-BA.
Tsltítona: 75 32G5-2043 www.sanialuz.ba.qov.b\r
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Assinalura do Portador
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Anotações Gerais
V.

>

Consellío Regional de Corretores de
Imóveis

CRECI 9® Região/BA

. iNsia iii > regional de coiuietores
BAHIAIncriçâo N*; 08818

Nome; JÚLIO CESAR MOURA SOARES

Fliiaçao; VALDEMAR RIBEIRO SOARES

RISOLETA MOURA SOARES

t

DE”Ty”)VbTs”- 9* REGIÃO

ôportadoròcaaGartcira-concluiu-oturiiCi-''
TÉCNICO HM.T«AKSACÔES IMOBIUÁRlAí)
nuüscola C-T

I

i

, , 	 	

e fcqucccu oscrKiR’ «o CRECI 9- RerjiàrvBahi/
e que füi deferido.

● 1

Natutalidade: SAUVADOR-BAc

/.Salvador.
Data de Nascimento; 11/03/1971

RG; 3224254-92-BA

CPF: 54057710502

Data da Inscrição

i

!,

KTuíenê'Silva ííe Oliveira

StG=^-A4lA-ABMlNlS-TRATtV-fr-

: = 9' REGIÃ0'BA

CRECI; 14/12/2005 , y
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Ma. Kin-,
újoilson Ribeiro de Atj

Presidente
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3 MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAlUZ-BA

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
●>

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: dS.K8O-0OÜ ● ● Sanlaliiz - BA
Telefone; 75 3265-2843, www.Siinlaliiz.ba.gov.br.

SaníaLu:"

DKCRKTO MUNICIPAL N" 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A INSIIIUJÇÂO DE
COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE
IMÓVEIS

PARTTCUI.ARES

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PÚBLICOS DEE

COMAl E DA

O PREFE:IT0 municipal de SANTALUZ, HSTADO da BAl HA. no uso de suas

atribuições legais c coiistiiucionais e com fundamento na Lei Organica do Municipio.

DECRETA:

- Cria COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEISArt. 1"

(COMAl), órgão colcgiado de assessoramento, mediante procedimentos já previstos no
Art. 8°, inciso V, item 5.3 da Lei dc n° 1.472/2016, regulamentado pelo Decreto
Municipal n°118/2021.

●Art. 2" - Passará a compor diretoria do COMAl no período dc 03 dc janeiro à 31 dc
dc/.embro de 2023 os seguintes servidores abaixo mencionados, sob a presidência do
primeiro.

1. JÚLIO CÉSAR MOURA SOARES;

II. ADALBERTO DOS SANTOS REIS;

III. ROSELY REIS DA SILVA.

.Art. 3° - Este Decrclo entra cm vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Dc-se Ciência,

Publique-sc,

Cuinpra-se.

Santaluz-Bahia, 03 de janeiro dc 2023

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR

Prefeito Municipal

000010
.^v. Getúi‘0 Vargas, 5/N, Centro Administralivo, Centro -- CEft: 48.880-000 -- Fone 75 3zó5.2663 - CNPJ: i 3.o07.3/ vl/wCiO 1 -' ?
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ESCRITURA PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL URBANO.

Pelo presente instrumento particular de compra e venda e na melhor forma de direito, de um
lado como OUTORGANTE E VENDEDOR o Senhor: CARLOS ALBERTO CUNHA DE OLIVEIRA,

divorciado, comerciante, portador da cédula de identidade Rg. 1.368.435brasileiro, maior,

SSP/BA e inscrito no CPF/MF Sob n^. 279.880.745-04, residente e domiciliado no Parque Cunha e
Macedo, nesta cidade e comarca Santa Luz/BA E do outro lado como OJJLÜRGADA

Senhora: SOLANGE CUNHA MACEDO, brasileira, maior, solteira, profe.ssora,COMPRADORA: a

portadora da cédula de identidade Rg. 606.391-80 SSP/BA e inscrito no CPF/MF Sob n^.
059.984.505-82 residente e domiciliada na Av. Nilton Oliveira, nesta cidade e comarca Santa

Luz/BA. Resolvem em comum acordo na melhor forma de direito sob as cláusulas e condições
guintes a presente venda:

01-0 OUTORGANTE VENDEDOR é senhor e legítimo possuidor de um Prédio escolar coberto

com telhas cerâmicas, piso de granito, contendo uma secretaria, cinco salas, dois salões, trés

banheiros e um galpão ao lado com um quintal murado, situado na Avenida Getúlio Vargas,
353. Nesta cidade e comarca de Santa Luz/BA. Limitando-se ao norte, com o Senhor Heráclito

Cardoso, ao sul, com o Senhor Hipólito Duarte, ao leste com a Senhora Sônia Cunho e ao oeste

Avenida Getúlio Vargas. Imóvel este que se acha livre e desembaraçado de qualquer ônuscom a

real e bem assim de ações pessoais repercutorias, aos mesmos relatados ou dívidas fiscais

02- A OUTORGADA COMPRADORA supra qualificada, paga ao OUTORGANTE VENDEDOR, a

importância supra de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do pais pela
aquisição de posse do referido imóvel, acima descrito e limitado, que com efetivo pagamento do
preço supra qualificado ao OUTORGANTE VENDEDOR: CARLOS ALBERTO CUNHA DE OLIVEIRA dá
^ OUTORGADA COMPRADORA: SOLANGE CUNHA MACÊDO, a mais plena, geral e irrevogável

quitação da posse do aludido imóvel, objeto deste instrumento. Podendo a mesma empossar-se

do aludido imóvel, como seu que é e continua sendo de ora em diante, não podendo eu

meus herdeiros ou sucessores em tempo algum Invalidarmos esta venda, pois fiz de minha livre e

espontânea vontade, sem coação de quem quer que seja.

03- A OUTORGADA COMPRADORA declara através do presente que já emitiu na posse do

referido imóvel, nada havendo a reclamar ou reivindicar ao OUTORGANTE VENDEDOR, seja que

titulo for.

nem

04- Justos e contratados firmam a presente em duas vias de igual teor, esta venda foi feita em

caráter definitivo. E para maior garantia da presente ESCRITURA PARTICULAR DE COMPRA E



VENDA, assino juntamente com o comprador, na presença de duas testemunhas maiores e

capazes, a fim de produzir os legítimos e legais efeitos de Lei de Direito.

Santa Luz/BA, 17 de janeiro de 2012

CARLOS ALBERTO CUNHA DE OLiVElRA

OUTORGANTE VENDEDOR

0 —'vl:

;A MACEDOSOLANGE CU

OUTORGADA COMPRADORA

f\

1“ TESTEMUNHA W

iÍE\ ^ Vw-Q,a.21^ < i ^ 1i-ái r

2° TESTEMUNHA

lABiLlONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS DE SANTALU2 - BAHIA
Glovanl 6u:ni G:alsiín' - Ioo«l'oo

?ua Fedio £»o»ga;'ilo n 11Q ● I. (75) 3:«-2672 -CEP 48S4-IBM ● notas jonto uJÍgmall com

Reconheco por SernelhnnoB 0002 flnna(s) de:

- CARLOS ALBERTO CUNHA DE OLIVEIRA - CPF: 279.880.746^,
SOLAHQE CUNHA MACEDO - CPF; 069.984.805 - 82 / ^
Einoi:RS5,80 Fls;R$4,12 FEC;R$1,58 Det;R$0,i5
PQE;H$0,23 MP:flS0,12 Tolíl;P.$1Z.Q0

—^ 8elo(»):2260AB17620Ç-6 2260.AB178277 -5
Eni Testemunho (
Gustavo de Pinho Qulmerees - Tabellao Substituto
3ANTALUZ - BA 26/04/2022
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00.606.391-80

SOLANGE CUNHA MACÊDO

MANOEL FERREIRA MACÊDO
i:

MARIA DE SÃO PEDRO CUNHA

S>WTALUZ BA
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SEDE LV 25 FL S7V RT 9046
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C. NEOENERGiA
COELBA

DWFE-DOCUienDAUnUlkRCMNOO
RSUl K EMfOA aíTRU QínftKA

Cogite de BmUiilt M btidg dl Mu

Av.£<ja»iiSams.3(».Cae>iaV!,Sdvals-BA CEP41181-900
Of>J 19.139.62aa»1441 hsc. EÚUNM

wsra.neoenevgiâdo^bâ.ccdn.bf
Lifuegrstisllo

( rAKlfASOClAl.CESi|£RcG!»a£TTiiC»CHwnn:€tAl£ll04da-0; )

ClAS«?<ACAO:

91 RESIDENCIAL

TiPQ OEKDfljiKIMUnO:

Conv Monfimía - Monofíalco

NO.V1EOCCÜEN7T:

SC'NIA M DE S PEDRO CUNHA

INFORME O CPF E CONCORRA A PRÊMIOS

t««]9 fítgü ÍS
'A

0005550290

ENl>ERKa

RUA NILTON OLIVEIRA DOS SANTOS 12 tÓDtó‘Ó OO CUENTÉ d

7560273CENTRO-SANTA LUZ/SANTA LUZ

48080-000 - SANTA LUZ BA

uy/

02/2023 123,67 17/02/2023

UWWM

^írráiià^:'

Nota fiscal n® 672083404 SÉRIE ÚNICA 000 DATA DE EMlSSAO' 10/02/2023

Consulte pela chave de acesso em;
https //dte-portai svrs rs gov br/Nf3e/consulta

lèi Chave de acesso

2823 0215 1396 2900 0194 6600 0672 0834 0420 0724 7487

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autonzaçéo

Cadastrá-se e rec^e s süafàtuf à por é-mal ubkzándo ci cp code no verso os látin

m-ifi

UtTUKAANICHIOft

12/01/2023
UlIURAATUAl

10/02/2023
PfSÚXIMA UirUMA

14/03/2023

N°OKOiA!iRAIAS oeorruRAS

29

emXJlMf. VAUS
_ CUMT1tS.IMl (BS)

, ^çfno-Ti:«o —iDTuinDmrnníí—rr.r
KWH

PIV BUeiALC. ALÁMOrA
c»msm) CMSM» oem

-?.5B("-rj79[;7:w-
1.70 41,91 37,00

rreMSüFrAnmA imki. ouant. TARffA
UNIT.tR»

S.7/!>IJUUUU

0.37016000

ICMSlUI

Tff03
umo-TE

dum Púb Muncipal

I07.n) 0,391 74 9 76 41.61 11,31

7.97

TOTAL DA FATURA 123.87

BASEOE
CiLafl.O(K»

84.46
115,70

HlSTdBJCO OE CONSUMO AUQUOTATBieuro VAUStRSI
nu

JONSUMü pATORADÕ'
Mis/Ano

FEV23 =^=

JAN23 ■

DEZ 22 ●
NOV22
OUT22
Srr22 ■ —i-i

AG022 —
JUL22
JUN22 —
MN22
ABR22 —-		
MAR22 I

FEV22

■PTS’Das d;w 1753
kWh Fat COFINS

iCMS
4,58 3.86
27,00 31.24107 29

141 29
115 30
125 32 RESE-eVAOU AO EISCO
137 29

148 33

103 30
139 33
125 29
118 31
102 28
132 32
142 29

"tÕTURÃ ' t
ANtLRiOfl

MJiTUS

!t(»A«iaS
imciBA

●●.rv.A!.
f CC*«ST ÍCOmUMO

, i kWh
CNUOft C.ttA.VOfiAS

1218722640 EneigiaAtiva Único 1 149,00 1 256,00 1,00000 107,00

Vocd náo possu d^tos nessa corta contrato

.Voc6 nío poesu debitos nessa conto contrato Parabéns por manter suas contas em dial Conte sempre com s gente

WHTfMAfÓeS UtoORTAMTCS

NsSau da letura a 6£idetfa em vtgcv e àVrt^~>ilSs irorrr^^ ém vwiw aneei gwtnC iRjmviaçáo PSilicV i''
de responsabdidade da Prsteitura

COOIGO DO CLIENTE

7560273

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR Rí

17/02/2023 123,67

REF MES/ANO

02/2023
Para cadastrar sua conta em débüo automático,
utilize 0 código do cliente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

PRAÇA DO TANQUE GRANDE

Santa CENTRO
SANTALUZ

CNPJ: 13.807.870/0001-19

1
%

BA

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão de N° 923 datada em 22/05/2023

N® Processo:

Certifico que o conlribuinte inscrito neste município sob n° 9570 consta em nome de (a);

Contribuinte. Solange Cunha Macedo
CPF/C.N.P.J. 059.984.505-82

Endereço: Av. Nilton Oliveira Santos,123 NÂ® 0 BAIRRO Centro CEP
Solicitante:

COMPLEMENTO Casa LOTE QUADRA

Ern cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste orgão e ressalvando o direito da
FAZENDAMUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, para fins de
lireito, (iue, mandando rever os registros da DÍVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou - se a

..lexistência de débitos pertencentes ao contribuinte acima identificado. E , para constar determinei que
tosse Gxtraida esta certidão negativa, cuja validade é de 180( cento e oitenta ) dias. Constando assim a
inexistência de Débitos Municipais abrangendo IPTU, ISS, DÍVIDA ATIVA, TFF,TLL, TAXA DE EXECUÇ.ÃO DE
OBRAS , RECEITAS NÀO TRIBUTÁRIAS - portanto todas as receitas Municipais.

2?/ü5,'2023

Validade da Certidão de 180 ( ) dias a contar da data de sua emissão.

Emitida per iKanna Bahia Borges de Matos

. i? h I . t,/3 . ,'‘.02 .

D El n n 1 s



Emissão: 22/05/2023 14:30GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
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SECRETARIA DA FAZENDA
t

-<.v ,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20232916688

NOME

SOLANGE CUNHA MACEDO

CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

059.984.505-82

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,relativasaos tributosadministradospor esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/!

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://w\ww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

OOOOIG
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: SOLANGE CUNHA MACEDO
CPF: 059.984.505-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constem pebdências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet,
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 08:49:27 do dia 10/03/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 06/09/2023.

Código de controle da certidão: C154.8996.0CBC.E5D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos
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PODER JQDICIARIO

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOLANGE CUNHA MACEDO

CPF: 059.984.505-82

Certidão n°: 10186383/2023

Expedição: 10/03/2023, às 08:53:46

Validade: 06/09/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOLANGE CUNHA MACEDO,
059.984.505-82,

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

inscrito(a) no CPF sob o n°

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022..

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de
Trabalho na

sua

portal do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais
recolhimentos

naturais e juridicas

trabalhistas,

previdenciários.

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal.
por

000018';vidâs e siiges':



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Gotúlio Vargas - Conlro Administrativo Cop: ^18.880-000 - Saitlaluz-f^A.

l olofono: 75 3265-2843 wwv^.santaluz.ba.qov.br
alu?) _

Santaluz - BA, 22 de maio de 2023.

Do: Secretaria Municipal de Educaçao

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação da dotação orçamentária para abertura de processos

administrativo visando a contratação de pessoa fisica para instalação e funcionamento

do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para

atender às Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.

Presado Senhor,

Em observância da Lei 8.666/93, solicitamos neste setor contábil a

demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para contratação do

objeto contratação de pessoa fisica para instalação e funcionamento do Centro de

Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para atender Às

Secretarias de Educação. Saúde e Assistência Social.

Caso exista previsão, favor indicar a fonte de recurso correspondente à reserva

no valor de R$ 20.300,00{vinte mil e. trezentos reais).

Aíenciosamente

nePercira dos SantosNllze

Socrotária (a) Municipal de Educação

1 O
U K;' —



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48,880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER CONTÁBIL

Santaluz ● BA, 22 de maio de 2023

Do: Setor de Contabilidade

Para: Secretaria de Educação

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a informação sobre

dotação orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando

contratação de pessoa física para locação para instalação e funcionamento do

Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para

atender às Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, temos a informar-

lhe que;

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se

reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

PARECER CONTÁBIL

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500/ 1540

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE; 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1660
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÔRGAO; Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.026

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1661

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600 / 1706

Atenciosamente,

Naiar a Cun

ento de CDep;
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APREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUzf^
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19

Telefone: 75 3265-2386 -site:www.santaluz.ba.qov.br

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento
Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a escolha do imóvel a ser locado, posto que o mesmo atende ás necessidades
da administração, em virtude de suas instalações, espaço e devido a sua localização e o
preço compatível com o que é praticado no mercado, segundo avaliação prévia e
considerando a avaliação técnica emitida.
A criação de um Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense (CAMEL)
no município de Santaluz se faz necessário diante da demanda do grande número de
alunos com necessidades educacionais especiais, deficiências, transtornos, distúrbios e
dificuldades na aprendizagem presentes nas escolas da rede regular de ensino e em
instituição filantrópica como a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,
além dos que se encontram ainda somente dentro de suas casas atendidos por suas
famílias ou pela Secretaria de Assistência Social e pelo Centro de Assistência Psicossocial
- CAPS do município.
Este centro deverá contar com uma equipe multidisciplinar que atenda às deficiências e
transtornos físicos, motores, cognitivos, psicológicos, emocionais e neurológicos e demais
outras, que comprometam o desenvolvimento do sujeito. A princípio, o centro atenderá
crianças e adolescentes na faixa etária de zero a quatorze anos (0-14) que estejam
matriculados na rede municipal de ensino, façam parte do Atendimento Educacional
Especializado - AEE e, prioritariamente, pessoas que se encontrem em extrema pobreza e
em baixa renda inscritos no CadÚnico. E seguindo uma ordem de vagas, estendendo-se o

atendimento para crianças e adolescentes da rede particular e estadual.

2. RAZAO DA ESCOLHA:

O imóvel localiza-se à Avenida Getúlio Vargas, n° 353 - Santaluz-Ba, pertencente à
proprietária Solange Cunha Macêdo, portadora do RG 00.606.391-80 e CPF 059.984.505-
82. O local continuará sendo alugado por atender às atividades e necessidades da

Prefeitura Municipal de Santaluz/BA. Mediante vistoria, o imóvel permanece em boas
condições de usoe supre as necessidades da Secretaria de Educação.

3. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias do ano de 2023;

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500
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APREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Geíúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13.807.870/0001-19

Telefone: 75 3265-2386 -síte:www.santaluz.ba.qov.br

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 /1660

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.026

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1661

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTODE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTODE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

Santaluz - Ba, 22 de maio de 2023.

ctjGh, ●ScuyJ^
^ilzene Pereira dos Santos

Secretário (a) Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz-ba-qov.br

Santaluz - BA, 23 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão Permanente de Licitações (CPL)

REFERENCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a Locação de imóvei

para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar

Especializado Luzense - CAMEL.

Em 1'espcsta a solicitação de despesa expedida pela Secretária Municipal de Educação,

no dia 22 de maio de 2023, solicitando a abertura de processo administrativo

objetivando a Abertura de processo administrativo objetivando a Locação de imóvel

para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar

Especializado Luzense - CAMEL, autorizo abertura do referido processo e encaminho

ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

ArismWio Barbosa Júnior

Proíeito Municipal

0G0ÜL4



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 vwv/.santaluz.ba.Qov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 100/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 059/2023

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: Art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, para a compra ou

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível corn o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL: Em análise aos presentes autos, constatou-se a

escolha do imóvel por parte da unidade requisitante, destacando, sobretudo, a sua
localização e funcionalidade. Observando inclusive o fato da inexistência de outros imóveis
similares que atendessem aos requisitos mínimos satisfatórios para instalação e
funcionamento do Centre de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense

para atender as Secretarias de educação. Saúde e Assistência Social. Ademais, toda
documentação pertinente à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do proprietário do imóvel
está de acordo com o exigido em lei, bem como a documentação mínima de regularidade do
imóvel.

CAMEL,

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Em atendimento a lei foi elaborada previamente vaior
de mercado do imóvel, anexa á solicitação inicial. Registramos inclusive o fato do vaior
mensal do aluguel indicado ser inferior ao valor destacado no laudo de avaliação do imóvel.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de
licitações, amparado no art. 24, inc. X, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os pré-
requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem lega! para o acolhimento da
postuiação da dispensa.

Saníaluz - BA, 07 de junho de 2023.

LL
♦

Danieie sleves 5Vlachadü

Presidente da CPL
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j Diário/Oficiai do ANO 2Ü23 ● BAHIA ● PODER EXECUTIVO

30 DE MARÇO DE 2023 ● ANO Xili ● N® 02587

MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

'«ffiasxHCuxnnuEi neaBcnai

2PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas ● Centro Administrativo Cep; 48.88Ü-000 ● Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2B43 www.santaluz.ba.gov.br

DECRETO ryiUNíCIPAL N° 014/2023.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SANTALUZ.

O Prefeito do Município de Santaluz-Ba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em
conformidade com a Lei Orgânica do Município de Santaluz.

DECRETA:

Art. Fica aiterada a composição da Comis.são Permanente de Licitação do Município de
Santaluz nomeada através do Decreto n° 014/2022 de 28 de março de 2022.

Art. 2°- Passam a integrar a referida Comissão os mencionados abaixo:
Presidente: DANIELLE NEVES MACHADO

Secretário: ANGELA MARIA DOS REIS PINHO

Membro: ROSELY REIS DA SILVA

l!>

Hl-

Arl. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Dê-se ciência,

Publique--se,

Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 28 de rnarço de 2023.

ARISMÁRiO BARBOSA JÚNIOR

Prefeito Municipal

I

ocooie
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.Qov.br Z:SS8Í5í3í83

Santaluz - BA, 07 de junho de 2022.

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de

Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense _ CAMEL, para atender as

Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.
Processo Administrativo: 100/2023

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 38,

parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a minuta de contrato e a
solicitação para contratação através de dispensa de licitação e que seja elaborado
um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura
administrativa.

informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de
dispensa de licitação o art. 24, Inciso X da Lei Federal 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa
da Unidade requisilaníe, laudo de avaliação prévia do valor de mercado, razão da
escolha do imóvel, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, bem
como documentos que comprovem a regularidade do imóvel, indicação de recursos
orçamentários e minuta cie contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico
favorável para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros
votos de estima e consideração.

Atenciosamente

h

i.S-A

Danie! e 4eves Machado

Pres dente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br W

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇAO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX E

XXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE CONTRATO N° XX/2XXX

O MUNICÍPIO DE XXXXX, com sede XXXXXXXXXX inscrito no CNPJ sob o n'" XXXXXXXXXX, neste ato

representado pelo Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXX, acompanhado
pelo Procurador Geral do Município o Sr° ou Sr^ XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: n° XXXXXXXXXX, doravante
denominado(a) LOCATÁRIO(A), o Sr XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXX, com endereço
XXXXX no município de xxxx, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo de contratação direta n° XXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de
outubro de 1991 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

Este Termo de Contrato tern como objeto a locação de imóvel situado no endereçoxxxxxxxxxxxx, medindo
xxxxxx, com as seguintes especificações xxxxxxxxxxxxxxxxxx, para abrigar as instalações da
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

1.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇAO
2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993,
0 qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precipuas da .Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde
que 0 preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

2.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR3.

3,1. 0 LOCADOR obriga-se a:
3.1.1. Enlieoaro imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das
especiiicações de sua proposta;

Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimiento de ordem jurídica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis,
inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da íocação, o uso pacifico do imóvel;
3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
3.1.6. Auxiliar 0'LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;
3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genènca;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as

despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
.9. Pagai' cs impostos (especiaimente imposto Predial Territorial Urbano - ÍPTU) e taxas, inclusive a

contribuição paia o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;
Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede

3.1.2.

O 4
ò. I

3.1.10.

elétrica;
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Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo de dispensa de licitação;
3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação

da documentação correspondente.

3.1.11.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA4.

O LOCATÁRIO obriga-se a;
Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato:

4.1.2. Servlr-se do imóvel para o uco corivendonado ou presumido, compatível com a nature.za deste e coit: o íim
a que se destina, devendo conservá-lo corno se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do
imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

4.1,

4.1.1.

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição
minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso norm

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as even
iurbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCAT/‘.RiO
0 direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez. dias, nos termos do artigo 26
da Lei n" 8.245, de 1991;

4,1.7.

al

lv_i Z .'S

Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por
seus aae-nlès, funciònários ou visiíànles autorizados;
4.1.8. Mão modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem. o consentimento ^^■évio e por escrito do t.OCADC

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR cs documentos de cobrança de tr!büto.s, cujo pagamento ri.ao
de seu encarqo, bem como qualquer intimação, muita ou exigência de autoridade pública, ainda que diieciorinda
ao LOCATÁRIO:

(se houver) e aguePagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gj4.1.10.

esgoto;
4;1.11.

3S

Penniiii a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante previa
combinação de dia e hora, bem como admiti'' que seja visitado e examiinado por terceiros, na fiipòtese prevista no

artigo 27 da Lei 8.245, de 1991;'

CLÁUSULA QUINTA ■■DAS 3ENF£iTORIA$ E CONSERVAÇÃO

— 5.T. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRiO, ainda que não autorizadas peio
LOC.ADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizrávois e permitem o exercício do direito
de retenção, de acordo ccin o artigo 35 da Lei n'" 8.245, de 1991, e o artigo 573 do Código Civil,
5.1.1. O LÓCÂTÁRÜ fies desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao
desempenho cias suas atividades,

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desrnontávois, tais como lambris. Diornbos, cofre
construído, tapeies, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, sníretanto, ser
devóividc com os seus respectivos acessórios.

c

6. CLÁUSULA SEXTA -' DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel msnsai é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, perfazendo o vascr íota! de R$ xxxxxxxxxx).
6,1.1. O ãcertsmerftü desta proporção se dará na primeira parcela vencívei da de.spesa após a data de entrega
das chaves;'pagafidóiOCADÜR ê LOCATÁRIO suas respectivas partes da oarccia. Casoo LOCATARíO a pague
na integrdiidaüê. a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no‘válürdü aluguel cio niés subsequènie.
A-rnesnia proporção também■ sera--observada no encerramento'do contraio, pròmovendo-so o aceriame:
prGfererKriálmènle no paganí'ento dd último aluguel. '

i,
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, aié o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao7.1.

vencido.

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5°. § 3'
7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto”, pelo servidor competente, do documento de cobrança
apresentado pelo LOCáDOR.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documêntos pertinentes à locação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR
providencie as medidas saneadotas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.
7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento,
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-correnie,
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigeme.
7.6. Será conside.^ada como data dc pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR,
que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.
7.3. Nos casos' de eventuais airasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de aiaunia
fonna pa'ra tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peió LOCATÁRIO, entre a daía
do vencimento e o efetivo adirnpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte íórmuin:
EM = i X N X VP, sendo.

da Lei n° 8,866, de 1993.

EM = Encargos moratórios;

N = Número do dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
! - índice de compensação financeira ■■■ 0,00016438, assim apurado:

)0Ü16438

Percentuaí da taxa anual - 6%.
=<) '100)

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ViGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1. 0’prazo de vigência do contrato será de xx (xx.xx) meses, a partir da data da assinatura, nos termos do aPigo
:r da Lei n° 8.245. de 1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.
3.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão Inicio a partir da data da entrega das chaves, iV.ediante farmo.
precedido do vistoria uo imóvel.
8.1.2. A pioi iogaçãü de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
8.1.3. Caso não tenha interesse na piorrógação, o LOCADOR deverá enviar confunicação escrita ao LOCATARiO,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação
das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual,

9. CLÁUSULA NONA - OA ViGÊNCíA EM CASO DE ALIENAÇÃO'

9.1. Este contrsio continuará em vigor em. qualquer hipótese do aiienação do imóvel tocado, na forma do
artigo da Lei iV 8.245, de 199'L

19. CLÁUSULA DECiiVI.-7^ - DO'REAJUS IE

10.1. Sera admitido o reajusís do valor locaíício monsal, em contrato com prazo de vigência igua! ou
superior a doze msses, mediante a aplicação do (índice Gerai de Preços ■ Mercado - iGP'-M ou índice Geral de
Preços - Disponibilidsde Interna - IGP-DI), ou outro que venha subsíiíui-ic, divulgado pola rundação Getulio
Vargas - FGV, desde que sèja observado o interregno mínimo de 1 (urn) ano, coníado da data de sua

0G0Ü30
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assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
10.2. O 'reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por aposíiianiento, saivo
coincidente com termo aditivo para o íirn de prorrovgação de vigência ou alteração contratual.
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste d«esproporcional ao preço médio de mercado para

a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de iocação no
município em que se situa o imóvel.

se

11- CLÁÜSuLA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da'presente cónirataçao correrão à conta de recursos específicos consignados no

CrçaíTiento deste exercício, na dotação abaixo, discriminada;

Órgão:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa;
f'onte de Recurso; conforme disposto na Lei de meios vigente

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA - DA FISCALÍZACÃO

12.1. A íiscatização do prese.nte Termo de Contrato será exercida por um representante do LOCATÁRiO ao quai
comoetiià dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.
12.Í.1. O íiscai anotará em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas com a execução do conirato.
indicando dia, mês e ano, bem corrio ò nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o oue
necessário á re-guíarização das falias ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
oómoeíente para as providencias cabíveis.
12Í.2.

Oi

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverã-o S:
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contraio.

CLÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES13.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14. CLÁÜSUI.A DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. À inexecução total ou parcial do contrato, ou o descurnprimento de qualquer dos deveres eiencados nesie

instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e crímin
às penalidades de:
a. Advertência por faltas ievec, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeio da contratação:
b. Muita;

b.l Moratória de 0,03% por dia de álraso, injustificado, sobre o valor mensal da íocação:
b.2 Compensaiòria de 15% sobre o valor toíai do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de obrigação
assumida.

ü!

Suspensão de licitar e impealmento de contratar com o Município de Saniaiuz-BA, peio prazo do até doisc.

anos;

Declaração de inidoneidade para ücitar ou contratar com a Administração Pública, er.quanto perdurarem os
que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade que

d.

até V.motivos determinantes da punição ou

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao LOCATARiO peios prejuízos
causados

14.1.1. A penalidade de rnúita pode ser aplicada cumuiativamente com as demais sanções.
14.2. Tambèrn ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de dedaracão
de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato'

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doios- íraude fiscal14.2.1. 10

recolhimento de tributos.

0G003Í
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demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn o LOCATÁRIO em virtude de atos ilícitos14.2.2.

praticados.

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 8,666, de 1993, e
SLibsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, observado o principio da
proporcionalidade.

14.5. As muitas devidas é/ou prejuízos causá^dos ao LOCATÁRIO serão deduzklos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Muntcipio e

cobrados judicialmente.
14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo LOCaTARíO,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL15.

15,1. O LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprirnenío
total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.
15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos

vaiores das inultas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes d''

contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.
15,2. Também, constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no an. 78 da

lei n‘‘’ 8.666, de, 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação
iocatícia

Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XI! e XVII do art, 78 da Lei rf 8.666, de 1993,
desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos piejuizos regularmente comprovados
que houver sofrido.'

15.2.2.

15.2.1.

Caso, por razoes de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso Xil do artigo
78 da Lei n“ 8,666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do

seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR. por

escrito, com antecedência minirna de 30 (trinta) dias,
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação dc imóvel, tais cortio incêndio, desmoronamento,
desapropiiaçáo, caso fortuito cu força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido
irnedialamenté, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou rnúlta, descio que, nesta hipótese, não lenna

concorrido paraa situação.

15,4. O procedimento formai de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao

LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento.
15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e precedidos cie autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DQ$ CASOS OMISSOS16.

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições16.1.

contidas na Lei n° 8.245, de 1991, ema Lei 6.666, de 1993, subsidiariameníe, bem como nos demais regulamentos
e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente’de suas
.'anscriGoes.

17., CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
1/.1. Fica eleito 0 foro dá Comarca de xxxx-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sejá
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contraio.

O FORO
*1
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e ccníraíados, após üdo e achado conforme, as partes a seguir firmam
0 presente contrato em 03 (três) vias, cie iguai teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

xxxxxxxx ● BA, XX de xxxxxxx de 20xx.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

SECRETÁRIO (A)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO (A)

0Q0Ü33
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PARECER JURÍDICO 121/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 100/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 059/2023			
EMENTA: DISPENSA - LOCAÇÃO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE

I- DOS FATOS

de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da Sra.
Solange Cunlia Macedo, cujo objeto é a Locação de imóvel, para instalação e tuncionamento

■ ■ CAMEL, visando

Trata-se

do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense
atender as Secretaria Municipal de Educação de Santaluz-BA. A contratação baseia-se no

art.

24, X, da Lei 8666/93.

Consta 110 processo administrativo:

● Solicitação de despesa/processo administrativo;
● Laudo Técnico de avaliação;

● Comprovante de residência e identificação da Locadora;
● Certidões Negativas de Débitos,

● Comprovante de propriedade do imóvel.

análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a

havendo qualquer opinião sobre o mérito
Deve ser ressaltado que a

apreciação jurídica da contratação,
administrativo. Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

nao

II-MÉRITO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a
celebração de contratos pela Administração Pública seja precedida deexigência de que a

licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se tais
contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de
Inexigibilidade e Dispensa de Licitação.

forma de contratação direta realizadaEspecificamente, a Dispensa de Licitação é -
pela Administração Pública nos casos previstos pelo art. 24, da Lei 8.666/93. Eni atençao a
contratação ora analisada, a sua fundamentação legal se encontra no inciso X, do relendo
artigo, vez que se trata de locação de imóvel., vejamos:

uma

Art. 24 - É dispensável a licitação; (...)

atendimento das
X - para a compra ou locação de imóvel destinado
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalaçao
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível

valor de mercado, segundo avaliação prévia.

ao
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OGOü



\.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 vww.santaluz.ba.gov.br

interesse público não puderA contratação sob essa fundamentação só se justifica se:
ser satisfeito através da locação de outro imóvel que não o selecionado, observando à relaçao
existente entre localização e o público-alvo a ser atendido por conta da sua^destinaçao; ou

necessidade de locação de imóvel com destinação peculiar ou

: 0

quando é verificada a
localização determinada, não há como haver competição entre particulares.

Marçal Juslen Filho, ao se manifestar sobre o assunto comentou;

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber:
a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)
adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse público
específico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de
mercado” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 9^ Edição.Ed.
Dialética. SP-2002. p. 251).

Registra-se que no caso em tela a locação de imóvel destina-se ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e locahzaçao
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia.

Ademais, resta evidenciado o interesse público na locação em análise, haja vista que é
, vez que a segurança pública,possível depreender o proveito para toda a coletividade no ato

pelo deve ser colocada, como questão primeira na lista das prioridades a seiem atendidas pelo
Administração.

Portanto, antes de realizar a contratação, a Administração Pública tem por obrigação
impossibilidade de outro imóvel satisfazer o interesse público, a não ser ocomprovar a

selecionado, sempre observando a economicidade da proposta.

111-DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, diante das informações apresentadas pela Secretaria sohcitante, opino pela
possibilidade da locação do imóvel, por Dispensa de Licitação, com base no art. 24, X, da Lei
8666/93, desde que autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Salvo melhor juízo,
É 0 Parecer.

Santaluz-BA, 07 de junho de 2023.

'L Í-.

^aj^a Santos Ferreira
radora .lurídica

Ananda

Subprof
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ATO DE DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO 059/2023

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, inciso X da Lei
federa! n*^. 3.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal

de Santaiuz - BA a contratação da pessoa física Solange Cunha Macedo, com

endereço na Av. Nilton Oliveira Santos, n° 70, Centro, Santaluz/BA, inscrito no

CPF sob n°. 059.984.505-32, pelo valor global de R$20.300,00 (vinte mil e

trezentos reais), referente á locação de imóvel para instalação e funcionamento

do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL.

para atender as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, tudo em

conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

ac8 ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à
autoi idade superior para ratificação e devida publicidade.

c

Santaiuz - 3A, 07 de junho de 2023.

Dam^í Neves Machado

Pre udente da CPL

0C0G3G
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2023 - DISPENSA DE LICITAÇAO N° 059/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a

DISPENSA DE LICITAÇÃO 059/2023.

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de

Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para

atender as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.

Soíangc Cunha Macêdo
07 (sete) meses

R$ 20.300,00 (vinte mile trezentos 1'eais)

art. 24, INC. X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Objeto a ser
contratado:

Favorecido:

Vigência:
Valor Total:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n'^ 059/2023.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do artigo 26 da Lei Federal B.666/93, e que, após. seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 20 de junho de 2023.

ARISMARICT5ÃRSOSA JUNIOR

Prefeito AAunicipaí

OOOGSV
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TERMO DE RATlFlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2023 - DISPENSA DE LICITAÇAO N° 059/2023

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC X e art. 26. parágrafo único, da Lei Federal 8.666

de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA

DE LICITAÇÃO 059/2023.

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito.

Objeto a ser Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Centro de
contratado: Atendimento MultidiscipUnar Especializado Luzense - CAMEL, para

atender as Secretarias de Educação, Saúde o Assistência Social.

Favorecido: SoLange Cunha Macêdo
Vigência: C7 (seie) meses

Valor Total: R$ 20.300.00 (vinte mil e trezentos reaisj

Fundamente Legal: aiT.. 24, INC, X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

processo de dispensa de licitação n"^ 059/2023.Justificativa anexa nos autos <i

Determino ainda que seja ciada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do artigo 26 da Lei Federal n'- S.6Ó6/93, e que, após, seja o presente expediente
devidamente autuado e aruuivado.

Santaluz BA, 20 de junho de 2023.

ARiSMÁRIO BARBOSA JUNIOR

Prefeito Municipal

0G0Ü38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CONTRATO N°125/2023

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

SANTALUZ E A SRT SOLANGE CUNHA MACEDO

O Município de Santaluz-BA, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Centro, na cidade de Saníaluz, estado da

Bahia, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Sr. ARISMÁRIO
BARBOSA JÜNIOR, inscrito no CPF n° 016.549.665-76, e Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ n°

30.731.257/0001-84; representado pela Secretária a Sr^ NILZENE PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no Cadastro de
Pessoa Fisica, CPF: sob o n° 459.801.445-87, doravante denominado(a) LOCATÁRIO(A) SrT SOLANGE CUNHA
MACÉDO, inscrito no CPF sob o n° 059.984.505-82, com endereço na Avenida: Nilton Oliveira Santos, 70, Saníaluz,

Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de contratação direta
n^* 100./2023 e Dispensa de Licitação n° 059/2023, em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de

1991 e da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

OLAUSULÁ PRIMEIRA - 00 OBJETO1.

rmo de Contrato tem corno objeto a locação de imóvel para instalação e funcionamento do Cent'o doEste

Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para atender as Secretarias de Educação,

Assistência Social, situado na Av. Gelúiic Vargas, N® 353, Centro - Santaluz-Ba, com as seguintes especilicacõ:

secretária. 05 saias. 02 salões. 03 banfieiros, 01 galpão ao lado com 01 quintal.

ro
Cl

■ifi e.1'.

n-i

UJSULA SEGUNDA - DÂ DISPENSA DE LIClTAÇAO

O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso .K, da Lei n" 8,666, de 1993,
'^0 qua! autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas

da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja

compatível corn o valor de mercado, segundo avaliação prévia”.

2. r\ M

2.1,

CLÁUSULA TERCEIRA ●●● DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR3.

O lOCAÜOR obnga-se a:

Entregar o imòvei em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das

3.1.

3.1.1.

especificações de sua proposta;
3.1.2. Fornecer ciedaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem juridica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabiveis, inciusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LÜCATARIO;

Garantir, durante o tempo da iocação, o uso pacifico do imóvel;

Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

Auxiliar o LOCATÁRiO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da ''istoria;

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

3.1.7. Fornecer ao LOCATARiO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

0C0Ü33
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Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas

necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
3.1.9.

custeio de ser^/iços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede elétrica;
3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de

3.1.8.

Pagar os impostos (especiairnente imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o

dispensa de licitação;
3.1.12, Informar ao lOCATÁRíO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da

documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCAfÁRIA

O LOCATÁRIO obriga-se a:
Pagar o aluguel e os encargos da iocação exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato;

Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumiido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se

4.

4,1,

4.1.1.

4.1.2.

destina, devendo conservá-lo como se seu losse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar do Termo de Vistoria cs eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa,

elaborado quando da vistoria inicial, saivo os desgastes e deteriorações decorrentes do use normal;
4.1.5. Comunicar ao LOCADOK qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem cooio as eventuais tur!)ações

de ferceiros;

4.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do TOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o direito

ao abatimento oroporcional do aluguel, cascos reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26da Lei 8.24o, do 1991;
4.1.?. Realizar 0 imediato reparo dos danos verificados no imóvel, cu nas suas instalações, provocados por seus ciyento.

funcionários ou visitames autorizados

4.1.8.

4.1.9.

Não niodificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prév.o e por escrito do LOCAüOR;

Entregar imediatamiente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não seja do sou

erreargo. bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda uue direcionada ao LOCATÁRIO
4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto:
4.1.11. Permitir a vistoiia do imóvei pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação do dia e hora.

A^corno admitir que seja visitado e examinadO'por terceiros, .na hipótese prevista no aitigo '?J da Lei n° vS.245, de 1091;

r.

CLÁUSULA QUINTA ● DÁS BENFEITORIAS E CONSERVACAG5.

As benfeitorias necessárias introduzidas peio LOCATÁRIO, airvia que não auíorizadas pelo LOCADOR, bem como as

úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercido do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei

8.245, de i991, e o artigo 578 do Código Civil.
O LOCATÁRIO fica desde iá autorizado a fazer, no imóvei locado, as ada; iGS indispensáveis ao desempenhe das5.1.1.

suas atividades.

Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmoritáveis, tais como larnbiis, biombos, cofre construído, tapetes, etc.5.2,

poderão ser retiradas pelo LOCATÁRiO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO VAlOR DO AUjGUEL

O valer 00 aiuguei mensa.l é de 2.9G0.00 (dois mii e novecentos reais), po; fazendo o valo:' loíal de RS 20.300,00
(vinte mil e trezentos reais).. ;
6.1.1.

pagando LOCAÜOR e LüCATÁRiO siJ.as lespecüvas partes da parcela. Caso o LOCATARIO a pagar na intcgraiidarte, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequenie. A mesma pioporção também será
observada no ence'raiíienro do contrato, promovondo-se o acer.ameiitc p.^eferenciaioieníe no pagamento do último oiiigue!.

6.

6.1.

0 aceitamonío desia propoicáo se dará na primoiia parcela vendve! pa despe-.sa após a data de eritrega das chaves,

Oüüü^^ü
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAiViriiNTO(.

0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10*’ (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17,600,00 (dezessete mil e

sei.sceníos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de

cobrança, nos termos do ait b**, § 3'’, da Lei n*’ 8,666, de 1993,

O pagamento somente será efetuado após o "atesto”, pelo servidor competente, do documento de cobrança

apresentado pelo LOC.^OCR,

Havendo erre na apiesentacãojjo,documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, atoda,

circunstância cue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADüR providencie as medirJas

saneadoras. Nesta fiipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarroianüo qualquer ônus para o lOCATÁRíO.
-Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do LOCADOR nos sitos

oficiais, devondo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de pagamento.

O pagamento sorã efetuado po" meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agénc'?.

esiabelecimento bancario indicado peio-LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente

So'á considerada como dato do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

O LOCATÁRIO não se lesoonsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que
perventura não tenha sido acordada nesto Termo de Contrato.

7.8. Nos. casos cie eventuais airasos (ie pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para

;,.-nto, ficâ conveiicionado que a laxa ao compensação financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do vericimento o o eíc‘t'vc

adimpiornenío .da parcela, é calculada metíianío a aplicação da seguinte fórmula;

Livl “ i X N X VP, sondo:

'TM - Lreangos moraicrios;

N - Múmoro cie dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

V!'- - Vaior da parceia a ser paga.

1 = índice dc- compensação fina.nceira = 0,00016^138, assim apurado:

7.1. ri

7.1.1.

7.2.

7.3.

IA

7.5.

.0.

7.7.

■ 1 = 0,00010438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
1= (6/100)t -- :'TX)

366

CLÁUSüLá oitava - DA VIGÊfvCiA E ÜA PRORROGAÇÃO

O prárc de vigência do contraio será a partir da data da assinatura e terá duração de 07 (seíel meses, nos lennos co

artigo 3° da Lm rP 8.245, cie 1991. poíiendo, por i.-itoresse da Administração, ser prorrog.ado por períodos sucessivos.

Os efeitos rmancecos da contraiação só terão inicio a partir c!a data da entrega das chaves, mediante Tennu. precedido

8.

8.'i.

3,1.1.

de vistoria do in:óvei.

A prorregação oe contrato devevá ser promovida mediante celebração de termo aüitivo.

Caso Tiâo tsr.fm interesse na pronogaç.ão, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ac LOCATÁRIO, com
8.1.2.

8.1.3.

antecedência minima de 60 (sessenta) da-doía do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis

poi descumpriiiionto de dever contraiuai.

CLÁU3ULA NONA - DA ViGÊNCiÂ ElVi CASO OB ALÍEMACÁQ

Este coíitrato coritinuará em ‘Àgor em qualquer hipótese de alienação do imóve! locado, na forma do artigo 8^ ca Lei \f

9.

9.1.

8.245, tíe 1991,

CLÁUSULA DÉCii^M - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do valor icoaiicio monsai, em. contrato com prazo de vigência igual ou superior a doze meses;

mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral do Preços - Disponibilidade Interna ■ IGP-Dli.
ou outro que vetnha substitui-lo; divulgado pela Fundação Goiúlio Vargas -■ i-GV, desde que seja observado o interregno min;rci.-.
de 1 (um) ano, coniado da nata de sua assirtatura, para o primeiro reajuste, ou da dato co úilirnc reajuste, para os sulisoquenles.

10.

10,1.
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tO.2, 0 reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostila mento, salvo se coincidente copí

termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a presente

iocação, 0 LCCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÜA OOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

deste exercício, na dotação abaixo disci iminada: ■

11.

11.1.

ORGÁO: Secretario Municipal de Educação
ÜN[Da\DE: 0701

PROJETO ATiVIDADÉ: 2;GI0

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS-- 1500

ÓRGÃO; Secretanc Municipal de Educação
UNtOADE: 0701

PROJETO ÂTiViDADE: 2,012

FLEMCNTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1 500 / 1540

de .Assistência SocialORGAO: rundo Munic

ONiDADE: 0902

PRO.ÍETO ATIVÍOADt: 2,024

TLGMPNTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500

ORGÃO: Fundo .Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2,025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / lóóO

QlíGÂO: Fundo .Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATiVlDADE: 2.026

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1661

ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE; 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2,037

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3

FONTE DE RECURSOS: 1500

90.36

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: I 10

FROJtTO ATIVIDADE: 2.038

F:LEMí:NÍO de DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500 / l óOO / I 706

1
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ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNtDADE:110]

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

PONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1706

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAÜZACÁO

A fiscalização do presente Termo de Contrato será e.xercida por urn representante do LOCATÁRIO, ao qua! competirá

12.

12.1.

dirimiras dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês

e ano, bem como o nome das pessoas eventualrnente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos obseimJos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● DAS ALTERAÇÕES13.

Eventuais alterações contratuais jeger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n*^ 8.666, de 1993.
- ^

I J- !

Cláusula décima quarta ■ das infrações e das sanções administrativas14.

nexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados neste insínjinenrc,

sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, som prejuizo da responsabilidade civii e criminai, às penalidades de:

s, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

14.1.

Advonència por faltas ieve«■

conirataçao;

Multa;

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locação;

b.2 Compensatória de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santaluz -BA, pelo prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para iiciíar ou contratar com a Adminísiração Pública, enquanto pc-rciurareni os rnolivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

.^será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir ao LOCATÁRIO pelos prejuízos causados;
14.1.1. A penalidade de muita pode sor aplicada cumulaíivamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato;

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributes;

14.2.2. Dernensirem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos üicitos praticados.
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a a.mpla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°
9.784, de 1999.

ü.

c.

d.

A autoridade competente, no aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o14.4.

caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao LOCATÁRIO, observado o principio da proporcionalidade.
As muitas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos

em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judiciaimente.
A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

14.5,

14.6.

enviada pelo LOCATARiO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL15.

0C0Ü43
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0 i.OCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento toía! ou

parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
15.1.1. A rescisão por descumprirnento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das muitas
e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados, além das penalidades previstas rteste instrumento.
15.2.

15.1.

Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 78 cia Lei n° 8.666,
de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locaticia.
15.2.1. Mas hipóteses de rescisão de que tratam os Incisos XII e XVI! do art. 73 da Lei n’ 8.666, de 1993, desde que ausente

a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido
15.2.2. Caso, por razões de interesse pdbüco. devidamente justificadas, nos termo:-3 do inciso XII do artigo 78 da Lei rC 8.666,
de 1993. 0 LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficara

dispensada do pagamento de qualquer muita, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência minima de 30
(trinta) dias.
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação,
caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamenlo, ficando dispensaria de

Iquer prévia notificação, ou multai cle.sde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação
O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita, eiriregue diretamente ao LOCADOR ou por

postal, com aviso de recebimento.
15.5. Os casos da lescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla deíosa,
0 precedidos de autorização escrita e fundamentada da auroridade competente.

'II C)

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA ● DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste conuaío roger-se-âo pelas disposiçò
egulamentos e normas acirni

16.

R3.T

Lei í\" 8 .240, de 1991. e na Lei 3.6 T de 1993, subsidiariamente, bem como nos den
Cr iV:.!Sr' :i íiouU

íodc-rais. que fazem parte integrante deste conirato, indepenrientemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito c foro da Comarca ds Santaluz -■ BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qu:

dn presente contrato.

17.

17.1. ●

dirimir quaisquer questões oriund
o

Santaluz - SA, 20 de junho de 2023.

—---

T~

ÀRISMAfdO BARBOSA JUNIOR

PREFEITO'

ScUi^
NILZENE PEREIRA DOS SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUC.AÇÁO

SjS

SÜLANSE CUNHA MACEDO

LOCATÁRIO

n P - ^ X /Ü U o T ht



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Santaluz - BA, 20 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N° 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 059/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 100/2023. Contrato 125/2023. Locatário: Prefeitura Municipal de

Santaluz. Locador: Solange Cunha Macêdo. Objeto: locação de imóvel para instalação e

funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense - CAMEL, para

atender as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social. Vigência: 07 (sete) Meses.

Valor global: R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE; 2.026

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1661

ORGAO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEAAENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretoria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE; 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 150Ü / 1540 ÓRGÃO: Fundo Municipai de Saúde
UNIDADE: 1101

ÓRGÃO: Fundo Municioai de Assistência Social PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600/ 1706
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

-ONTE DE RECURSOS; 1500
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/1 600 / 1706

ORGAO: Fundo Municipal de As.sisíéncia Social

UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1660

X.

Danie|la Neves Machado
Presidente da CPL 0 Ü 'í: Ò
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SaníaíuTi ● BA, 20 de junho de 2023.

PREí-EITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 059/2023
EXTRATO DO CONTRATO

vocesso Administrativo: 100/2023. Contrato 125/2023. Locatário: Prefeitura Mur icipal de

Santaluz. Locador: Solange Cunira Macêdo. Objeto: locação de imóvel para instalação e
funcionamento do Centro de Atendimento Multidisciplinar Especializado Luzense — CAMEL, para

atender as Secretarias do Educação, Saúde e Assistência Social. Vigência: 07 (sete) Meses.

Valor global: R$ 20.300,00 (vinle mi: e trezentos reais).

Dotação Orçamentária:
undo Mur.icipal de Assislèncio SocialOPGAO:

UNIDADE: 0902

PROJETO .ATIVIDADE: 2.026

ELE/VtENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1661

[Z

ÓRGÀO: Secretaria Municipai do Fducação
UNIDADE: 0703

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELE/ViENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500

ÓRGÃO; Fundo M-..'nicipK;il de Saúde
UNIDADE: 1 101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPES.A: 3.3.90.36

FONTE DE RECUR.SOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municip.ol de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500 / 1540

ÓRGÃO: Funao Mv.ír!Ícipal de Saúde
UNEDAOE: 110!

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSOS; 1600 /

lêr',cia Social'.■●RGAO: Fundo Municipal de As:
líNIDADE: 0902

PROJETO ATiVIOADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA. 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS: 1 500

3.90.36

600 / 1 706I

ÓRGÃO: Fundo Municipal do Assisloncia Social
UNIDADE; 0902 ‘

PROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSOS; 1500 / i6/:C

ÓRGÀO: Fundo Municipai de Saúde

UNIDADE: 1 101

PROJETO ATfVíDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

FONTE DE RECURSO.S; 1.500 / 1600 / 1 706

L>aniel!a Neves Machado

Presâdenfo da CPL
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